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Portaria de diÁrias Nº 473/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decre000000000000000000to Esta-
dual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019.
BENEficiário: ana rosa ferreira oliveira. carGo: chefe de Gabinete. 
MaTrÍcUla: 5932325/3. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  altamira/Pa.. 
oBJETiVo: assessorar o Sr. Secretário no lançamento do festival do cacau 
e chocolate de altamira. PErÍodo: 03 a 04/06/2022. Nº dE diáriaS: 1 ½ 
(uma e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor 
administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 474/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: renildo Viana de castro. carGo: Gerente. MaTrÍcUla: 
55586644/3. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  altamira/Pa. oBJETiVo: as-
sessorar o Sr. Secretário no lançamento do festival do cacau e chocolate 
de altamira. PErÍodo: 02 a 05/06/2022. Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e 
meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor adminis-
trativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 475/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Etienne Valéria de abreu lima. carGo: Gerente. MaTrÍ-
cUla: 5904405/1. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  altamira/Pa. oBJETi-
Vo: assessorar o Sr. Secretário no lançamento do festival do cacau e 
chocolate de altamira. PErÍodo: 02 a 05/06/2022. Nº dE diáriaS: 3 ½ 
(três e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor 
administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 807670
Portaria de diÁrias Nº 449/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019
BENEficiário: antônia do Socorro aleixo Barbosa carGo: diretora – dafa. 
MaTrÍcUla: 5945834-1. oriGEM: Belém/Pa.  dESTiNo: Bragança/Pa. oB-
JETiVo: Visita técnica nas propriedades da agricultura familiar para avalia-
ção da implantação de quintais produtivos nas comunidades. PErÍodo: 09 
a 11/06/2022. Nº dE diáriaS: 2 ½ (duas  e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 807707
Portaria de diÁrias Nº 476/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Jurandir ferreira de azara. carGo: Enegenheiro florestal. 
MaTrÍcUla:18783. oriGEM: redenção/Pa. dESTiNo: São felix do Xingu/
Pa. oBJETiVo: Participar de curso do Programa Embrapa de Tecnologia 
Sustentável do programa TS. PErÍodo: 07 a 09/06/2022. Nº dE diáriaS:  
2 ½ (duas e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – di-
retor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 477/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: layene Everton de oliveira. carGo: coordenadora. Ma-
TrÍcUla: 5945909/1. oriGEM: Paragominas/Pa. dESTiNo: Belém/Pa. 
oBJETiVo: reunir com diretoria técnica da dafa, buscar sementes de açaí 
e materiais de expediente. PErÍodo: 13 a 15/06/2022. Nº dE diáriaS: 2 
½ ( duas e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – dire-
tor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 807708
Portaria de diÁrias Nº 442/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: fábio Henrique de oliveira alves. carGo: coordenador 
regional/Engenheiro agrônomo. MaTrÍcUla: 5917493. oriGEM: Marabá/
Pa.dESTiNo: São Geraldo e Piçarra/Pa. oBJETiVo: acompanhar a Secre-
taria de agricultura e EMaTEr em visita aos produtores que serão atendi-
dos pelo Programa Território Sustentável. PErÍodo: 21 a 24/06/2022. Nº 
dE diáriaS: 3 ½ (três e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº446/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Geny dos Santos de Souza. carGo: assistente adminis-
trativo. MaTrÍcUla: 0030960. oriGEM: Marabá/Pa. dESTiNo: São Geral-
do e Piçarra/Pa. oBJETiVo: acompanhar e prestar apoio ao coordenador 
regional, juntamente com as Secretarias de agricultura e EMaTEr em vi-
sita aos produtores que serão atendidos pelo Programa Território Susten-
táveis. PErÍodo: 21 a 24/06/2022. Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo 
e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 445/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: fábio Henrique de oliveira alves. carGo: coordenador re-
gional/Engenheiro agrônomo. MaTrÍcUla: 5917493. oriGEM: Marabá/Pa. 
dESTiNo: São domingos e São João do araguaia/Pa. oBJETiVo: acompa-
nhar a Secretaria de agricultura e EMaTEr em visita aos produtores que 
serão atendidos pelo Programa Território Sustentável. PErÍodo: 27/06 a 
01/07/2022. Nº dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Portaria de diÁrias Nº 438/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriENTa-
ÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Geny dos Santos de Souza. carGo: assistente admi-
nistrativo. MaTrÍcUla: 0030960. oriGEM: Marabá/Pa. dESTiNo: São 
domingos e São João do araguaia/Pa. oBJETiVo: acompanhar e pres-
tar apoio ao coordenador regional, juntamente com as Secretarias de 
agricultura e EMaTEr em visita aos produtores que serão atendidos pelo 
Programa Território Sustentáveis. PErÍodo: 27/06 a 01/07/2022. Nº dE 
diáriaS: 4 ½ (quatro e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 807700
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1023/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando a lei n° 6.834, de 13 de fevereiro de 2006, que trata das 
atribuições e dos requisitos para provimento de cargos criados por esta lei, 
no instituto de terras do Pará – iTErPa e;
r  E  S  o  l  V  E:
i - EXoNErar, a pedido a servidora JESSica MariNa MorEira JorGE, 
matrícula n° 5947028/2, do cargo comissionado de Secretário de Gabine-
te, código GEP-daS-011.2.
ii –NoMEar, lETicia dE faTiMá rEiS dE VaScoNcEloS, matrícula nº 
5947548, para o cargo comissionado de Secretário de Gabinete, código-
GEP-daS-011.2.
iii – faZEr vigorar os efeitos da presente Portaria a partir de 01 de junho 
de 2022.
Publique-se
BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 01 de 
junho de 2022.

Protocolo: 807634
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº3369/2022-adeParÁ, 31 de Maio de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
Pará - adEPará, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artº 
2 da lei Estadual nº 6.482, de 17 de setembro de 2002;
coNSidEraNdo que o que preconiza a lei nº 6.712 de 14 de janeiro de 
2005, que institui a defesa Sanitária animal no Estado do Pará, o decreto 
nº 2.118 de 27 de março de 2006, que estabelece as medidas estratégicas 
necessárias à manutenção da sanidade animal e a preservação dos inte-
resses econômicos do estado, bem como da saúde pública e a Portaria nº 
8.272/2021 de 22 de dezembro de 2021 que institui a vacinação obrigató-
ria contra a raiva dos herbívoros em 50 municípios do Estado;
coNSidEraNdo a prorrogação do período de aquisição de vacinas contra 
a febre aftosa, bem como sua aplicação e comprovação, para que não haja 
calendários distintos entre ambas as etapas de vacinação, nos 50 municí-
pios em anexo;
rESolVE:
art.1º- ProrroGar até o dia 20 de junho de 2022, o período de aquisição 
de vacina e, até dia 30 de junho de 2022, o período de comprovação da va-
cinação antirrábica, por parte dos produtores rurais e seus representantes 
junto aos escritórios e Unidades locais da adEPará.
art.2º- a prorrogação de que trata a presente norma, terá seus efeitos 
somente para a campanha de 2022.
art.3º- Esta Portaria entra em vigor a partir do dia da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
dirETor-GEral – adEPará

aNeXo i
MUNicÍPios da JUrisdiÇÃo da reGioNaL de aBaetetUBa coM 
oBriGatoriedade da VaciNaÇÃo aNti-rÁBica Para HerBÍViros
1-abaetetuba
2-acará
3-Baião
4-Barcarena
5-Bujaru
6-cametá


